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Ministério da Educação e Cultura 

CONSELHO NACIONAL DE DIREITO AUTORAL 

RESOLUÇÃO N.0 05, DE 08 DE SETEMBRO DE 1976 

Estabelece normas para o 
registro de obras intelec- 
tuais nos órgãos a que se 
reícre o artigo 17 da Lei 
n.0 5.988, de 14 de dezem- 
bro de 1973. 

0 Conselho Nacional üe 
Direito Autoral, no uso. das 
atribuições que lhe confere 
o artigo 117, item I, da Lei 
5.988, de 14 de dezembro de 
1973. resolve: 

Art. 1.° — O autor de 
obra intelectual literária, 
artística ou científica a que 
se reícre o artigo 6.° da Lei 
5 988. de 14 de dezembro de 
1073, poderá registrá-la, 
conforme sua natureza, nos 
seguintes órgãos: 

1   na Biblioteca Nacio- 
nal: 

a) os livros, brochuras, 
folhetos, cartas missivas e 
outros escritos; 

b) as conferências, alo- 
cuçòes, sermões c outras 
obras da mesma natureza, 

c) as obras dramáticas e 
dramático-musicals; 

d) as obras coreograficas 
e pantomimicas, cuja exe- 
cução cênica se fixe por es- 
crito ou por outra qualquer 
forma; 

ei as ilustrações, cartas 
geográficas e outras obras 
da mesma natureza; 

í) as coletâneas ou as 
compilações, como seletas, 
compêndios, antologias, en- 
ciclopédias, dicionários, jor- 
nais. revistas, coletâneas de 
textos legais, de despachos, 
de decisões ou de pareceres 
administrativos, parlamen- 
tares ou judiciais desde que, 
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pelos critéros de seleção 
e organização, constituam 
criação intelectual; 

II   na Escola de Música 
da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro as composi- 
ções musicais, tenham ou 
não letra; 

III — na Escola de Belas 
Artes da Universidade Fe- 
deral do Rio de Janero: 

a) as obras de desenho, 
pintura, gravura, escultura 
e litografia; 

b) as obras fotográficas 
e as produzidas por qual- 
quer processo análogo ao da 
fotografia, desde que, pela 
escolha de seu objeto e pelas 
condições de sua execução, 
possam ser consideradas 
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c) as obras de arte apli- 
cada, desde que seu valor 
artistico possa dissociar-se 
do caráter industral do ob- 
jeto a que estiverem sobre- 
postas; 

XV   no Conselho Nacio- 
nal de Cinema as obras ci- 
nematográficas e as produ- 
zidas por qualquer processo 
análogo ao da cinematogra- 
fia; 

V — no Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia os projetos, es- 
boços e obras plásticas con- 
cernentes ã geografia, topo- 
grafia, engenharia, arquite- 
tura, cenografia c ciência. 

íj 1 o — Se a obra for de 
natureza que comporte re- 
gistro cm mais de um desses 
orgãos, deverá ser registrada 
naquele com que tiver maior 
afinidade. 

si 2.° — Serão registradas 
no órgão competente para o 
registro da obra originária 
as suas adaptações, tradu- 
ções e outras transforma- 
ções, desde que previamente 
autorizadas e não lhes cau- 
sando dano, se apresentarem 
como criação intelectual no- 
va. bem assim as adaptações, 
traduções,, arranjos ou or- 
questrações de obras caidas 
no domínio público. 

^ 3 o _ o registro da obra 
intelectual abrange o seu 
titulo, desde que este seja 
com o de obra, do mesmo 
gênero, divulgada anterior- 
mente por outro autor. 

5: 4,0 _ os órgãos mencio- 
nados neste artigo baixarão 
qormas complementares pa- 
ra o registro de sua compe- 
tência, devendo remeter có- 
pias das mesmas para o 
CNDA. assim como de poste- 
riores alterações. 

Art. 2,° — Não se enqua- 
drando a obra nas entidades 
nomeadas no artigo anterior, 
o registro poderá ser feto no 
Centro Brasilleiro de Infor- 
mações sobre Direitos Auto- 
rais desde Conselho. 

Parágrafo único r— O re- 
gistro de que trata este ar- 
tigo deverá ser requerido ã 
Secretaria Executiva deste 
Conselho, juntando-se ã pe- 
tição dois exemplares da obra 
ou das respectivas fotogra- 
fias, perfeitamente nítidas, 
conferidas com o original, 
com as dimensões mínimas 
de 0.18m x 0.24m. 

Ari. 3.° — Para valer pe- 
rante terceiros, a cessão to- 
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tal ou parcial dos direitos 
do autor, que se fara sempre 

or escrito, deverá ser aver- 
bada á margem do registro 
a que se referem os artigos 
j o e 2.° desta Resolução. 

Art 4.ü — Podem reque- 

rer o registro pessoas físicas 
0u pessoas jurídicas, sendo 
iiue estas deverão juntar aos 
seus requerimentos uma de- 
claração de cessão de direi- 
tos fornecida pelo autor ou 
autores da obra. quando lor 
o caso. 

Parágrafo único — O re- 
gistro da obra pode ser re- 
querido pelo autor ou por 
meio de representante com 
poderes especais. 

Art. 5o — o pedido de re- 
gistro da obra devera ser 
dirigido ao órgão competen- 
te mediante requerimento 
que contenha a indicação do 
nome civil completo do au- 
tor, sua qualificação, seu 
domicilo, lugar e tempo da 
publicação, do sistema de 
reprodução que houver sido 
empregado c de todas as ca- 
racterislicas que a mesma 
obra forem essenciais, de 
modo a ser possível distin- 
gui-la em lodo o tempo de 
qualquer outra congênere. 

j l.o   Quando o autor 

da obra se identificar pelo 
seu nome abreviado até por 
suas iniciais, de pseudôni- 
mo ou de qualquer sinal con^ 
vencional, esses elementos 
devem ser indicados, tam- 
bém. no requerimento. 

>; 2.0   Qualquer dos co- 
laboradores da obra feita 
em comum poderá, sem 
aquiescência dos outros, re- 
querer o registro. 

Art g_o — se duas ou mais 
pessoas requererem simul- 
taneamente. o registro d- 
uma mesma obra, ou de 
cbras que se pareçam idên- 
ticas ou sobre cuja autoria 
se tenha suscitado discussão 
ou controvérsia, não se fara 
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o registro, antes que seja 
resolvido, na forma compe- 
tente. 

Art 70 — Quando, dcpola 

de efetuado o registro de 
uma obra, for ele novamen- 
te requerido cm nome de 
outra pessoa, proceder-sc-a 
nos termos do artigo ante- 
rior, caso em que, sendo 
decidido que os direitos ca- 
bem ao último requerente, 
se lavrará novo termo de re- 
gistro. fazendo-se o cance- 
'amento do anterior. 

ArtÉ a.0 — A obra intelec- 
tual realizada por diferen- 
tes pessoas, mas organizada 
por empresa singular ou 
cúleliva c cm seu nome uti- 
lizada, será registrada por 
esta. 

Arl 90 _ o registro da 

obra intelectual e seu res- 
pectivo traslado serão gra- 
tuitos. 

. Parágrafo único — Cor- 
rera por conta do requeren- 
te a despesa com extração 
ue certidões do registro a 
que se refere este artigo. 

Art. 10. — Os registros de 
que tratam os artigos 1.° e 
2.° serão feitos, em cada 
órgão, em livro proprio que 
será aberto e encerrado pelo 
seu dirigente ou por pessoa 
expressamente desig nada, 
onde será lavrado, em rela- 
ção a cada obra um termo- 
especifico, que eoniem o 
número de ordem, a descri- 
ção da obra com todas as 
earacteristicas e esclareci- 
mentos necessários ã sua 
identificação, a data do 
registro e a assinaluia d-* 
pessoa encarregada do mes- 
mo. 
' Art. n. _ A certidão do 
registro, assinada pelo en- 
carregado do mesmo e au- 
tenticada pelo dirigente do 
órgão, conterá a transcrição 
integral do termo, o nume- 
ro de ordem e do livro e a 

data em que o registro foi 
ícllo. 

Arl 12. — juntamento 

cem o requerimento o autor 
deverá apresentar a do- 
cumentação que for exigida 
pelo órgão encarregado do 
registro nas normas comple- 
mentatres que baixarão, nos 
termos do 5 4.° do art. 1." 
desta Resolução. 

Parágrafo único — Será 
exigido, separadamente, um 
requerimento para o registro 
de cada obra. 

Art. 13. — Salvo prova em 
contrário, è autor aquele em 
cujo nome foi registrada a 
obra intelectual, ou conste 
do pedido de licenciamento 
para a obra de engenharia 
ou arquitetura. 

Art 14. _ o registro das 

cbras intelectuais seiá pu- 
blicado no Diário OJicicil da 
ünião. 

Art íõ. _ As dúvidas quo 

se levantarem quando do re- 
gistro da obra serão subme- 
tidas pelo orgão que o esta 
processando a decisão do 
plenário deste Conselho. 

Art. lü. — Esta Resolução 
entrará em vgor na data da 
sua publicação no Diário 
Ojiciul da União. — Carlos 
Alberto Menezes Direito. 

(Diário Ojicial de 7-12-76) 

REGISTRO DA SBAT NO 
CNDA 

Processo CNDA n.0 54-76 
Parecer CNDA n.ü 09-76 
O Conselho Nacional de 

Direito Autoral, reunido em 
08 de setembro de 1976, aco- 
lhendo o Processo CNDA 
numero 54-76. deliberou por 
unanimidade cie votos auto- 
rizar a funcionar no Pais a 
Socedade Brasileira de Auto- 
res Teatrais - SBAT, nos 
termos do art. 105 da Lei n. 
5.938-73. 

(Diário O/icial de 7-12-76) 


